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A presente Adenda entra em vigor em 16 de junho de 2014 e caduca 
em 31 de dezembro de 2016.

A presente Adenda, constituída por 7 folhas, todas rubricadas, à ex-
ceção da última, que por ambos os outorgantes vai ser assinada, foi 
elaborada em duplicado, valendo ambas como originais, sendo um 
exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada na 2.ª série 
do Diário da República.

16 de junho de 2014. — O 1.º Outorgante, José Manuel de Azevedo 
Cortês, Diretor -Geral. — O 2.º Outorgante, António Baptista Ribeiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Almeida.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MUNICÍPIO DE MOGADOURO

Contrato n.º 11/2015

Adenda ao Contrato -Programa n.º 977/05

(publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, 
de 18 de abril de 2005)

Considerando que em 24 de novembro de 2004, foi celebrado entre 
o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas e o Município de 
Mogadouro um Contrato -Programa, com vista à instalação da Biblioteca 
Municipal de Mogadouro, complementado por uma Adenda celebrada 
em 15 de julho de 2009 para prorrogação do seu prazo de vigência.

Considerando que existem ainda obrigações contratuais por cumprir 
nas componentes Obra de construção civil, Equipamento e Fundos 
documentais.

Considerando que, nos termos do n.º 1 da cláusula 19.ª daquele con-
trato, a Câmara Municipal de Mogadouro apresentou à então DGLB um 
Projeto de Tecnologias de Informação e Comunicação para a Biblioteca 
Municipal, que foi aprovado por esta Direção -Geral.

Importa celebrar uma Adenda para prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em vigor de modo a dar continuidade ao projeto de coope-
ração técnica e financeira ainda em execução, no sentido da conclusão 
da instalação da Biblioteca Municipal, bem como no que concerne à 
sua informatização.

Nestes termos, entre:
A Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, abre-

viadamente designada por DGLAB, serviço central da administração 
direta do Estado, no âmbito da Presidência do Conselho de Ministros, 
pessoa coletiva n.º 600 084 892, com instalações no Edifício da Torre do 
Tombo, Alameda da Universidade, 1649 -010 Lisboa, representada pelo 
Diretor -Geral José Manuel Azevedo Cortês, com competência própria 
para o ato, na qualidade de 1.º outorgante; e

O Município de Mogadouro, pessoa coletiva n.º 506851168, com sede 
na Rua Convento de São Francisco, 5200 -244 Mogadouro, representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal, Francisco José Mateus Albuquer-
que Guimarães, em exercício de funções desde 18 de outubro de 2013, 
com competência própria para o ato, na qualidade de 2.º outorgante;

É celebrada, nos termos do n.º 3 da cláusula 19.ª do contrato inicial, de 
boa -fé e reciprocamente aceite, a presente Adenda ao Contrato -Programa, 
a qual se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
(Objeto)

1 — A presente Adenda tem por objeto regulamentar as relações entre 
as partes que a subscrevem, relativamente à conclusão da instalação 
da Biblioteca Municipal de Mogadouro, nos termos da cláusula 3.ª do 
Contrato -Programa, celebrado em 24 de novembro de 2004, e no que 
concerne à sua informatização nos termos do Projeto de Tecnologias 
de Informação e Comunicação aprovado pelo 1.º outorgante em 28 de 
março de 2008.

Cláusula 2.ª
(Execução)

1 — A execução das componentes Obra de construção civil, Equi-
pamento e Fundos documentais, deverá cumprir o estabelecido na 
cláusula 18.ª, do Contrato -Programa celebrado em 24 de novembro 
de 2004.

2 — A execução do Projeto Tecnologias de Informação e Comunica-
ção deverá cumprir as orientações estabelecidas no documento de Apoio 
à Elaboração de Projetos de Tecnologias de Informação e Comunicação 
e respeitar o cronograma aprovado pelo 1.º outorgante.

3 — Qualquer alteração aos projetos iniciais, referidos nos números 
anteriores, quer em sede de execução física ou financeira, devidamente 
fundamentada, deve ser previamente submetida ao 1.º outorgante para 
aprovação expressa, ao qual é reconhecida igualmente a faculdade de 
acompanhar a sua execução.

4 — A não observância do estipulado nos números anteriores constitui 
incumprimento grave desta Adenda.

Cláusula 3.ª
(Participação financeira)

1 — O 1.º outorgante obriga -se a participar no financiamento da 
conclusão da instalação e informatização da Biblioteca de Mogadouro 
até ao montante correspondente a 50 % do custo total considerado 
elegível, excluindo o IVA.

2 — A participação financeira do 1.º outorgante é fixa e inal-
terável, exceto se o custo global do investimento for inferior ao 
previsto, caso em que a referida participação será reduzida pro-
porcionalmente.

3 — São elegíveis as despesas relativas à conclusão da instalação da 
Biblioteca nas componentes Obra de construção civil, Equipamento, 
Fundos documentais, e informatização da mesma.

4 — As despesas relativas à informatização, referidas no n.º 3, só são 
consideradas como elegíveis, pelo 1.º outorgante, quando realizadas 
após a data de aprovação do Projeto de Tecnologias de Informação e 
Comunicação pelo 1.º outorgante.

5 — O referido financiamento é suportado por verbas inscritas no 
PIDDAC, Capítulo 50, do Orçamento de Estado.

Cláusula 4.ª
(Custos totais)

1 — À data de 30 de abril de 2014 os custos remanescentes com a 
conclusão da instalação e informatização da Biblioteca de Mogadouro, 
considerados elegíveis pelo 1.º outorgante são € 265 310,00 (duzentos e 
sessenta e cinco mil, trezentos e dez euros), excluindo o IVA, distribuídos 
pelas seguintes componentes:

Obra de construção civil — € 12 286,00 (doze mil, duzentos e oitenta 
e seis euros)

Equipamento — € 32 844,00 (trinta e dois mil, oitocentos e quarenta 
e quatro euros)

Fundos documentais — € 144 450,00 (cento e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta euros)

Informática — € 75 730,00 (setenta e cinco mil, setecentos e trinta 
euros).

2 — Nos termos do n.º 1 da cláusula 3.ª, as transferências orça-
mentais do 1.º para o 2.º outorgante, num total de € 132 655,00 (cento 
e trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta e cinco euros), serão rea-
lizadas de acordo com a seguinte programação, após validação da 
despesa apresentada pelo 2.º outorgante até 30 de setembro do ano 
a que respeita:

a) Ano de 2014 — € 48 836,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e trinta 
e seis euros), correspondente a:

Obra de construção civil — € 6 143,00 (seis mil, cento e quarenta 
e três euros)

Equipamento — € 16 422,00 (dezasseis mil, quatrocentos e vinte e 
dois euros)

Informática — € 26 271,00 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e 
um euros).

b) Ano de 2015 — € 18 889,00 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e 
nove euros), correspondente a:

Fundos Documentais — € 14 370,00 (catorze mil, trezentos e setenta 
euros)

Informática — € 4 519,00 (quatro mil, quinhentos e dezanove euros).

c) Ano de 2016 — € 64 930,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e 
trinta euros), correspondente a:

Fundos Documentais — € 57 855,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos 
e cinquenta e cinco euros).

Informática — € 7 075,00 (sete mil e setenta e cinco euros).

3 — Na eventualidade da verba referida no número anterior não 
ser total ou parcialmente executada no ano a que respeita, poderá ser 
transferida para o ano seguinte, desde que o 2.º outorgante o solicite, 
ao 1.º outorgante, até 15 de julho de cada ano.
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4 — A falta de comunicação do disposto no número anterior implicará 
a perda das verbas referidas no n.º 3.

Cláusula 5.ª
(Transferências entre componentes)

O 2.º outorgante reconhece ao 1.º outorgante o direito de transferir 
verbas entre componentes, desde que devidamente justificadas e não 
ultrapassando, em caso algum, o limite da participação do 1.º outorgante 
em cada uma das componentes.

Cláusula 6.ª

(Outras fontes de financiamento)

1 — Sempre que o 2.º outorgante venha a receber de outras fontes 
de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comunitárias 
ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto na presente 
Adenda, deve, de imediato, comunicar formalmente esse facto ao 
1.º outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente 
consideradas para determinação da participação do 1.º outorgante.

3 — A falta de comunicação prevista no n.º 1 constitui incumprimento 
grave da Adenda.

Cláusula 7.ª

(Propriedade dos recursos)

1 — Os recursos a adquirir para execução do Projeto de Tecnologias 
de Informação e Comunicação, objeto da presente Adenda, ficam a 
constituir património do 2.º outorgante.

2 — O 2.º outorgante compromete -se a manter e atualizar a Biblioteca, 
no que respeita ao uso das tecnologias de informação e comunicação, 
assim como a desenvolver os respetivos serviços, acompanhando a 
evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

Cláusula 8.ª
(Fiscalização)

Para os efeitos do disposto na presente Adenda, o 2.º outorgante reco-
nhece ao 1.º outorgante o direito de acompanhar e fiscalizar a execução 
do Projeto de Tecnologias de Informação e Comunicação.

Cláusula 9.ª
(Dever de vinculação aos fins)

1 — Os recursos a adquirir devem ser exclusivamente destinados pelo 
2.º outorgante a serviços da biblioteca, não podendo ser utilizados para 
outros fins, mesmo que se trate de serviços do Município.

2 — A violação do disposto no número anterior constitui incumpri-
mento grave desta Adenda e confere ao 1.º outorgante o direito de exigir 
a devolução da comparticipação efetuada.

Cláusula 10.ª
(Incumprimento)

1 — Em caso de incumprimento por parte do 2.º outorgante das obri-
gações previstas nas cláusulas 2.ª n.º 1, n.º 2 e n.º 3, e 6.ª n.º 1, deve ser 
suspenso o financiamento do 1.º outorgante até regularização da situação 
em prazo a fixar por este.

2 — Em caso de incumprimento por parte do 2.º outorgante da obri-
gação prevista na cláusula 10.ª, n.º 1, confere ao 1.º outorgante o direito 
de exigir a devolução da comparticipação efetuada.

Cláusula 11.ª
(Disposições finais)

As restantes cláusulas do contrato celebrado em 24 de novembro de 
2004 mantêm -se inalteradas.

A cláusula 29.ª do contrato inicial passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 29.ª
Duração do contrato

O presente Contrato -Programa tem início em 24 de novembro de 
2004 e caduca em 31 de dezembro de 2016»
A presente Adenda entra em vigor em 11 de junho de 2014 e caduca 

em 31 de dezembro de 2016
A presente Adenda, constituída por 7 folhas, todas rubricadas, à ex-

ceção da última, que por ambos os outorgantes vai ser assinada, foi 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Secretária de Estado do Tesouro 
e do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 729/2015
Considerando que o n.º 2 do artigo 145.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2015, estabe-
lece que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que, nos termos do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 244/2012, de 
9 de novembro, que aprova o regime jurídico e os estatutos aplicáveis 
às unidades de saúde com a natureza de entidades públicas empresariais, 
estas são pessoas coletivas de direito público de natureza empresarial 
dotadas de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, cuja 
tutela sectorial e financeira é da competência dos membros do Governo 
responsáveis pela área da saúde e das finanças;

Considerando que, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 7.º dos 
referidos Estatutos, compete ao conselho de administração acompanhar 
a execução do orçamento, aplicando as medidas destinadas a corrigir os 
desvios em relação às previsões realizadas.

Assim, ao abrigo do artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, aditado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 244/2012, de 9 de 
novembro, bem como no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 11841, de 6 de setembro de 2013, de S. Ex.ª a Ministra do Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, 
de 12 de setembro de 2013, alterado pelo Despacho n.º 10606/2014, de 
11 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 
18 de agosto de 2014, e do Despacho n.º 9209/2011, de 18 de julho, de 
S. Ex.ª o Ministro da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de julho de 2001, determina -se o seguinte:

1. São aprovadas as declarações de suficiência orçamental e de cativa-
ção de verbas a que se refere o n.º 2 do artigo 145.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, emitidas pelas entidades públicas empresariais do 
Serviço Nacional de Saúde, até ao limite máximo de 2 milhões de euros.

2. Informar mensalmente os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde dos processos autorizados ao abrigo do 
número anterior.

3. O presente despacho produz efeitos à data de publicação.
13 de janeiro de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 

Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.
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elaborada em duplicado, valendo ambas como originais, sendo um 
exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada na 2.ª série 
do Diário da República.

11 de junho de 2014. — O 1.º Outorgante, José Manuel de Azevedo 
Cortês, Diretor -Geral. — O 2.º Outorgante, Francisco José Mateus Al-
buquerque Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Mogadouro.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 730/2015
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Ad-

ministração Pública (CReSAP) concluiu o procedimento concursal para o 
cargo de vogal do conselho diretivo do Camões, Instituto da Cooperação 
e da Língua, I.P. (Camões, I.P.) em obediência às regras de recrutamento, 
seleção e provimento dos cargos de direção superior da Administração 
Pública, aplicável aos órgãos dos institutos públicos, por força do dis-
posto no n.º 4 do artigo 19.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos;

Considerando que, nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 19.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administra-
ção Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 
64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, 
de 22 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, o júri do mencionado 
procedimento concursal apresentou propostas indicando três candidatos 
para cada cargo, entre os quais a ora designada;


